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     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 26 (vinte e seis) de abril de 2022, na 

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a décima 

terceira Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores 

DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES (Presidente), JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e BENEDITO HELDER AFONSO 

IBIAPINA (Juiz Convocado-Port.552/22). Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora 

Doutora LORAINE JACOB MOLINA e representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor 

CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara, 

Maria do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-

se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, 

os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos citados 

abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  1 - Apelação Cível Nº 0127924-85.2019.8.06.0001 

(D) - Fortaleza (DEFENSORIA PÚBLICA/VOTO VISTA). Apelante: Francisca Mônica Barros Brito da 

Conceição. Apelante: Ferreira e Guerra Empresarial Ltda. Apelado: Jose Gomes Barbosa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Anunciado o processo epigrafado, bem como, devolvidos 

os autos em mesa de julgamento pela Exma. Sra. Desa. Vistora Maria do Livramento Alves Magalhães, 

esta se manifestou acompanhando integralmente o voto lançado pelo í. Des. Relator Francisco Bezerra 

Cavalcante em sessão anterior, no sentido de conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento. Na 

sequência, o Exmo. Sr. Des. José Evandro Nogueira Lima Filho ratificou seu voto seguindo in totum o 

posicionamento do Nobre Relator. Feito julgado por unanimidade. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0213933-

79.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Liduina 

Ofélia Duarte Barreto. Apelante: Luíza de Marilac Duarte Barreto. Apelante: Sueli Suzi Duarte Barreto. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 



lavrado". O Ilmo. Sr. Dr. Renan de Frias Queiroz (OAB: 32287/CE) sustentou oralmente suas razões por 

videoconferência em nome da parte apelante no tempo regimental. 3 - Apelação Cível Nº 0546276-

70.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Ubiraci 

Pereira Leite. Apelado: BFB Leasing Arrendamento Mercantil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". O Ilmo. Sr. 

Dr. Pedro Henrique Mutti de Santana (OAB: 32.985/BA) sustentou oralmente suas razões por 

videoconferência em nome da parte apelada no tempo regimental.  4 - Apelação Cível Nº 0000221-

94.2018.8.06.0135 (D) – Orós.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Oi Móvel S/A - 

Em Recuperação Judicial. Apelado: Francisco da Silva Lavor. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". O Ilmo. Sr. 

Dr. João Kairo Nogueira Matos (OAB: 44.164/CE) sustentou oralmente suas razões por videoconferência 

em nome da parte apelante no tempo regimental. 5 - Apelação Cível Nº 0195296-51.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Leandro Rebouças Bezerra. Apelante: 

José Gilvan Leite Sampaio Neto. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, anulando a sentença recorrida, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0174331-57.2016.8.06.0001 

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Ivanir Antônio Barbieri. 

Apte/Apdo: Devon Investimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apdo: TECNISA S.A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso interposto pelas rés, bem como 

conhecer do recurso da parte autora para, afastando a preliminar de ilegitimidade passiva, lhes dar parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação 

Cível Nº 0157061-54.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Siriguela Promoções e Eventos Ltda. Apelado: Telefônica Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 



provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 8 - 

Apelação Cível Nº 000002-23.2005.8.06.0043 (D) – Barbalha.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: Geralda Honório de Lima. Apelado: Fundação Otília Correia Saraiva - Hospital 

Maternidade Santo Antônio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 9 - Embargos de Declaração Cível Nº 0016724-76.2017.8.06.0055/50000 (D) 

– Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Denis Juca Magalhães. Embargado: Antônio Pereira 

de Abreu Filho. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 

- Agravo de Instrumento Nº 0623065-98.2021.8.06.0000 (D) - Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: K. E. M. D. A. P. C. M. de S. Agravante: B. L. M. de S. D. Repr. Legal: C. M. de S. Agravante: E. 

Y. M. de S. D. Repr. Legal: C. M. de S. Agravado: R. P. D. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0050573-48.2021.8.06.0136 

(D) - Pacajus(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. A. S. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0870578-

22.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Apelado: Aline de Moraes Lustosa Correia. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0008076-

91.2019.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Letícia Lino Gomes. Apelado: 

Jackson Pereira de Oliveira – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 



conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0203504-87.2020.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Fortcasa Incorporadora e Imobiliária Ltda. Apelado: 

Antônio Carlos da Silva Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0246512-17.2020.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica Ltda. Apte/Apdo: Maria 

Elieuma Alves Quintela. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, 

negar provimento ao recurso da parte promovida, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 16 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009393-08.2015.8.06.0154/50000 

(D) – Quixeramobim. Embargante: Fábio Félix Fernandes. Embargante: Posto e Transportadora Doth 

Ltda. Embargado: Valemotos - Vale Jaguaribe Comercial Motos Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado".  17 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009393-

08.2015.8.06.0154/50001 (D) – Quixeramobim. Embargante: Valemotos - Vale Jaguaribe Comercial 

Motos Ltda. Embargado: Posto e Transportadora Doth Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Embargos de Declaração Cível Nº 0025196-

30.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Imperial Palace Hotel S/A. Embargado: Espólio de 

Francisco José dos Santos Novais. Inventariante: Rosa Celina Perucchi Novais. Embargado: João 

Fernando Santa Cruz. Embargado: Espólio de Joaquim Dantas Braga. Embargado: Olavo Oliveira Filho. 

Embargado: Espólio de José Beltrão Filho. Inventariante: Haroldo César Pinheiro Beltrão. Embargado: 

Espólio de Elder de Freitas Oliveira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 

- Agravo de Instrumento Nº 0623631-18.2019.8.06.0000 (D) – Pacajus. Agravante: BV Financeira S/A - 

Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 



o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 20 - Agravo de Instrumento Nº 0635148-83.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Construtora Souza Reis Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravado: Bradesco Administradora de 

Consórcios Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - 

Agravo de Instrumento Nº 0622343-64.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Sérgio Pouchain 

Ribeiro. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 22 - Agravo de Instrumento Nº 0627144-23.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Francisco Agrilberto Sampaio de Oliveira. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Agravo de Instrumento Nº 0629877-59.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco Bmg S/A. Agravada: Vanda Lúcia Medeiros da Silva. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Agravo de Instrumento Nº 0633628-

54.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: Sílvio Machado Martins. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 

- Apelação Cível Nº 0552081-04.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Edson da Costa 

Anselmo. Apelado: M. Dias Branco S/A - Indústria e Comércio de Alimentos. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0141563-



44.2017.8.06.0001D) – Barro. Apelante: Espólio de Antônio Moreira de Sousa. Apelado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 

0141563-44.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fernanda Pessoa do Nascimento. Apelado: Itaú 

Seguros S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 

- Apelação Cível Nº 0892580-83.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Espólio de Daniela 

Cavalcante Farias. Repr. Legal: Maria de Fátima Cavalcante Farias. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Apelação Cível Nº 0201893-

02.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 

Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelada: Maria do Socorro Costa Soares de Freitas. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Apelação Cível Nº 0005388-

76.2014.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Irismar Souza Tomaz. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Apelação Cível Nº 0239089-

06.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: André Ricardo Tenório de 

Holanda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Apelação Cível Nº 

0054483-24.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Roberto Nascimento 

Batista. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 



Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Apelação Cível Nº 0203075-

23.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rômulo da Rocha Nogueira. Apelado: Banco Volkswagen 

S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Apelação Cível Nº 

0239625-17.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Erneide 

Neco Filho. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento. Sentença mantida. Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 35 - Apelação Cível Nº 0253548-13.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Bradesco Saúde S/A. Apelada: Cristiane Michelle Neves. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Apelação Cível Nº 0055626-04.2020.8.06.0117 (D) – Maracanaú. 

Apelante: J. V. de A. M. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 37 - Apelação Cível Nº 0183842-11.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Gicelda 

Saraiva. Apelado: Auto Viação São José Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0005726-11.2019.8.06.0142 (D) – Tauá. Apelante: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Luíza Alves Costa Sena. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0050398-79.2021.8.06.0160 (D) - Santa 

Quitéria. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Francisco das Chagas Teixeira Pinto. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 



a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0011664-

82.2020.8.06.0293 (D) – Jucás. Apelante: J. A. P. de M. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível Nº 0000245-

33.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Assunção Duarte da Cruz. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0002948-

97.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Helena Maria Sousa Pereira. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 0050308-

91.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Neusa Teixeira Borges. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 0000232-

82.2018.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apelante: Alzeni Alexandre Silva. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0000251-28.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. 

Requerente: Francisco Ferreira Alves. Requerido: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 0633747-

15.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Construtora e Imobiliária Jmv Ltda. Agravante: João 

Alfredo Coelho Gomes. Agravante: Marcelo Flávio Melo Correia Lima. Agravado: Venício Seabra Filho. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 



ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 47 - Agravo de Instrumento Nº 0634242-59.2021.8.06.0000 (D) - Várzea Alegre. Agravante: 

Banco do Brasil S/A. Agravado: Vicente Damazio Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0251689-

25.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Pedro Javier Yugar Rodriguez. Apelado: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0140620-61.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Mário Feitoza de Carvalho Freitas. Apelado: Audic Cavalcante Mota Dias. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - 

Apelação Cível Nº 0159236-16.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Wania Carneiro Catunda 

Esmeraldo. Apelado: Hyundai Caoa do Brasil Ltda. Apelado: Hyundai Motor Brasil Montadora de 

Automóveis Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0000601-28.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Erivaldo 

Freire Araújo. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0004249-77.2018.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Nalva dos Santos Belo. Apelado: Optica Vizion Ltda – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0196320-

56.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Adriano Geoffrey de Góis Araújo. Apelado: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0179548-18.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: Jane Mary Silva Couto – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0117391-

67.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida de Cameron Construtora Ltda. Apelado: Paulo 

Henrique Holanda Pascoal. Apelada: Franciana Moreno Alencar Pascoal. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - 

Apelação Cível Nº 0044880-18.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Época Engenharia Importação 

e Comércio Ltda. Apelada: Maria Eunice Brandão. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0003436-

52.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Valdemar Marques de Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0001681-

27.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Regina de Sousa Amaral. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0118383-62.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco 



S/A. Apelado: José Maria da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0136942-67.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: GEAP Autogestão em Saúde. Apte/Apdo: Espólio de Raimundo Nonato Cardoso Lima. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0000190-70.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Manoel Evangelista 

da Silva. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0002326-18.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: 

José Ferreira do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0122996-

62.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Apte/Apdo: A. L. da S. Repr. Legal: M. N. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da 

promovida, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0012057-09.2017.8.06.0100 

(D) – Itapajé. Apelante: Madsson Oliveira Eufrásio. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0051196-35.2020.8.06.0173 

(D) – Tianguá. Apelante: Raimundo Marcos Pereira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 



a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 

0002883-05.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Raimundo Santana de Almeida. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0002972-28.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: José Aírton 

dos Santos Andrade. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0005702-67.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: José Maria de Mendonça. Apelada: Marina de Lima Sales. Apelado: Inácio 

Severiano de Alcântara. Apelada: Nagela Jacqueline Otoch Simões. Apelado: Deib Otoch Júnior. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0004596-30.2015.8.06.0108 (D) – Jaguaruana. Apelante: Sônia Pinheiro 

Rocha. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0901086-48.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Maria Solange de Sousa Leal. Apelante: Sebastião Neco da Silva. Apelante: Raimundo Pereira Palácio. 

Apelante: Júlio Alves de Morais. Apelante: Veroneide Maria de Sousa. Apelante: Osmar Correia Viana. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0006107-98.2014.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: 

Marcos Antônio Sombra. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0165812-93.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 

Embargado: Murilo Aguiar Araújo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 73 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0624430-66.2016.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil 

S/A. Embargado: José Tarcísio do Nascimento. Embargado: Hermana Maria Farias Vieira. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 74 - Embargos de Declaração Cível Nº 0048448-92.2014.8.06.0091/50000 (D) – 

Iguatu. Embargante: Josivan de Araújo Viana. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

75 - Embargos de Declaração Cível Nº 0001857-95.2014.8.06.0148/50000 (D) – Ararendá. Embargante: 

Maria Borges da Silva. Embargante: Roseny Carvalho Fonseca. Embargante: Rosely Borges Carvalho. 

Embargada: Antônia Ferreira Alves. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 76 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0152775-96.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Marta Alzira Cunha 

Aranha. Embargado: Banco Bradesco Cartões S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 77 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0625062-53.2020.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Hapvida 

Assistência Médica Ltda. Embargada: Cícera Cavalcante Pereira. Repr. Legal: Francisleny Cavalcante 

Rocha. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-



Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

78 - Embargos de Declaração Cível Nº 0180753-48.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

M. M. de O. Embargada: D. M. O. Embargado: L. M. O. Repr. Legal: D. M. O. Embargada: T. M. O. Repr. 

Legal: D. M. O. Embargada: N. M. O. Repr. Legal: D. M. O. Embargado: Camila Maia de Oliveira. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 79 - Embargos de Declaração Cível Nº 0001320-55.2019.8.06.0203/50000 

(D) – Ocara. Embargante: BCV - Banco de Crédito e Varejo S/A. Embargada: Maria Angelita da Silva. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 80 - Embargos de Declaração Cível Nº 0017531-16.2007.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Francisco Vidal Cavalcante. Embargada: FAELCE – Fundação Coelce de 

Seguridade Social. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 81 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000354-

42.2012.8.06.0202/50000 (D) – Coreaú. Embargante: J. C. V. R. Embargado: B. B. S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

82 - Embargos de Declaração Cível Nº 0001465-52.2019.8.06.0158/50000 (D) – Russas (FEITO 

JULGADO PELA TÉCNICA DE JULGAMENTO AMPLIADO – ART. 942 CPC/15). Embargante: G. de A. N. 

Embargada: T. de M. S. C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.552/22), Des. DURVAL AIRES FILHO E Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e do voto da Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 83 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624848-67.2017.8.06.0000/50001 (D) – 

Maranguape. Embargante: André Luis Martins de Araújo. Embargante: Áurea Lúcia Lira Martins. 



Embargada: Rosimeire Silva Leite. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 84 - Agravo de 

Instrumento Nº 0629302-51.2021.8.06.0000 (D) - Tabuleiro do Norte. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravado: Francisco Acácio Chaves. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 85 - Agravo Interno 

Cível Nº 0629302-51.2021.8.06.0000/50000 (D) - Tabuleiro do Norte. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravado: Francisco Acácio Chaves. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em declarar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 86 - Agravo de Instrumento Nº 0625745-

27.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Kellyane da Silva Ponciano. Agravante: Danilo Ponciano 

Ferreira. Agravante: DK Construções Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 87 - Agravo Interno Cível 

Nº 0625745-27.2019.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: DK Construções Ltda. Agravante: 

Danilo Ponciano Ferreira. Agravante: Kellyane da Silva Ponciano. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar  prejudicado o recurso, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 88 - Agravo de Instrumento Nº 0628969-

12.2015.8.06.0000 (D) - Santa Quitéria. Agravante: Francisco Mílton Araújo Júnior. Agravado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 89 - Agravo de Instrumento Nº 0622063-93.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Antônio Fernandes Batista. Agravada: Espólio de Vânia Damasceno da Silva. 



Inventariante: Gerson Damsceno de Quezado Pinto. Agravado: Moura Empreendimentos e Negócios 

Imobiliários Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 90 - Agravo de Instrumento Nº 0637228-

83.2021.8.06.0000 (D) – Beberibe. Agravante: Maria das Graças Rodrigues Amarante. Agravado: Banco 

Daycoval S/A. Agravado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 91 - Agravo Interno Cível Nº 

0622352-89.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco RCI Brasil S/A. Agravado: Márcio 

Rogério Freire Santana. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 92 - Agravo Interno Cível Nº 0554913-

30.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Edmilson Alves de Souza e Cia Ltda. Agravante: 

Edmilson Alves de Souza. Agravante: Maria Vilani Bezerra de Souza. Agravado: China Construction Bank 

(Brasil) Banco Múltiplo S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 93 - Agravo Interno Cível Nº 0628517-26.2020.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Emanuella Matos Chaves. Agravado: Hesa 130 Investimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 94 - Agravo 

Interno Cível Nº 0621277-54.2018.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravada: Denise Porfírio Sampaio Neta. Agravada: Odette Porfírio Sampaio Neta. Repr. Legal: Denise 

Porfírio Sampaio Neta. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, 

acordou em declarar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 



conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0186752-84.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Diogo Monteiro de Souza Machado. Apelado: Sky Serviços de Banda Larga Ltda. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

96 - Apelação Cível Nº 0015486-78.2017.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Apelado: Raimundo Nonato Rodrigues. Apelada: Maria Valda Rodrigues Freire. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0000206-63.2009.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: José 

Micaelson da Conceição Barros. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 98 - 

Apelação Cível Nº 0053108-85.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. Apte/Apdo: Maria Ferreira de Sousa. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível 

Nº 0007818-70.2018.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: Antônia Oliveira Catunda. Apelado: Banco 

Votorantim S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0000785-

81.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Fábio Sales de Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 101 - 

Apelação Cível Nº 0871867-87.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Esmaelino Pinheiro de 



Andrade. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 102 - 

Apelação Cível Nº 0000120-18.2016.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Raimundo Nonato Amorim Farias. 

Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível 

Nº 0003963-04.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Antônio Saraiva de Oliveira. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

104 - Apelação Cível Nº 0005162-58.2005.8.06.0001 (5162-58.2005.8.06.0001/1) (D) – Fortaleza. 

Apelante: Vicunha Textil S.A. Apelado: G.S. Severo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 

0129935-87.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J. F. da S. Apelada: F. de S. A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

106 - Apelação Cível Nº 0041995-71.2012.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Esplanada Brasil S/A - 

Lojas de Departamentos. Apelado: Cl Empreendimentos e Participações S/A. Apelado: Administradora 

North Shopping Maracanaú Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 

0265992-78.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J. R. de P. P. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 



BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 108 - 

Apelação Cível Nº 0000269-63.2008.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Luiz Gonzaga Silva de 

Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0007330-33.2012.8.06.0051 (D) - Boa 

Viagem. Apelante: Antônia Apolônio de Paiva. Apelante: Ataide Ferreira Campos. Apelado: Arnaldo e 

Sampaio Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.552/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0735713-53.2000.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Flávio José Wanderley. Apelado: Associação Comercial de São Paulo (ACPS). 

Apelado: Boa Vista Serviços S/A. Apelado: Serasa S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". Impedido para atuar no feito o Exmo. Sr. Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 

IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). 111 - Apelação Cível Nº 0193413-40.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Antônia Valdelice Melo. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22). Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

112 - Apelação Cível Nº 0184631-44.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ministério Público do 

Estado do Ceará. Apelado: José Gustavo de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.552/22) e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".3--Diversos- 3.1. PROCESSOS ADIADOS: Incidente 

de Suspeição Cível Nº 0020217-87.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0010799-

80.2017.8.06.0126 (D) – Mombaça e Apelação Cível Nº 0025422-73.2018.8.06.0043 (D) – Barbalha. 3.2. 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Apelação Cível 0078691-71.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 



Apelação Cível 0136039-32.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza e Apelação Cível 0234316-78.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. 3.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUETENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA 

POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: 0195296-51.2019.8.06.0001 (Dispensa pelo Patrono Inscrito); 

0174331-57.2016.8.06.0001 (Patrono ausente); 0157061-54.2015.8.06.0001 (Dispensa pelo Patrono 

Inscrito); 0000002-23.2005.8.06.0043 (Dispensa pelo Patrono Inscrito); 3.4. INDEFERIMENTO DE 

RETIRADA DE PAUTA DE JULGAMENTO: O e. Des. Relator FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE se 

manifestou em sessão de julgamento indeferindo o petitório de fls. 437 dos autos de nº 0174331-

57.2016.8.06.0001 quanto à súplica da parte Devon Investimentos Imobiliários Ltda no que diz respeito a 

retirada de pauta de julgamento dos aludidos autos. No entanto, o Í. Relator manteve a inscrição do 

Patrono peticionante na lista de sustentação oral, ocasião em que foi cedida a palavra ao mesmo para se 

pronunciar em nome de seu cliente, estando este ausente na reunião solene. Proclamado o resultado do 

julgamento após confirmação dos votos dos eminentes Pares.3.5. OUTROS ASSUNTOS: 3.5.1. Esta 

Presidência se manifestou em sessão registrando que foram julgados 112 (cento e doze) processos em 

apenas 1 (uma) hora de sessão, ainda que com a ocorrência de três sustentações orais. Na ocasião, a 

Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães registrou em sessão que o montante total foi 

distribuindo entre 33 (trinta e três) processos da Relatoria do í. Des. Durval Aires Filho, 33 (trinta e três) 

processos da Relatoria do í. Des. Francisco Bezerra Cavalcante, 44 (quarenta e quatro) da Presidente do 

Colegiado e 2 (dois) do í. Des. José Evandro Nogueira Lima Filho. 3.5.2. A Exma. Sra. Desa. Presidente 

Maria do Livramento Alves Magalhães registrou votos de louvor e gratidão ao í. Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA por seus trabalhos de excelência desenvolvidos neste Colegiado como Juiz 

Convocado. Na ocasião, os eminentes Pares se acostaram as intenções honrosas por unanimidade, 

tecendo vários elogios ao Nobre Magistrado, sendo também seguidos na sequência pelos Ilmos. Drs. 

Loraine Jacob Molina e Carlos Augusto Medeiros de Alencar, representando o Ministério Público e a 

Defensoria Pública, respectivamente. Com a palavra, o Exmo. Dr. Benedito Helder Afonso Ibiapina 

agradeceu pelos votos recebidos, fazendo-se consignar em ata que sua passagem por esta e. 4ª Câmara 

de Direito Privado foi uma experiência marcante e que, apesar do curto período, o marcou profundamente 

com o pleno sentimento de gratidão. 3.5.3. A Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães 

afirmou em sessão que sairia de férias a partir do dia 02 de maio de 2022, ocasião em que devolveu 

temporariamente a cadeira da Presidência deste Órgão Fracionário ao Nobre Exmo. Sr. Des. Durval Aires 

Filho. Empós, os Exmos. Pares, bem como, os membros presentes da Procuradoria de Justiça e 

Defensoria Pública de Segundo Grau registraram votos de boas férias à Exma. Desa. Presidente.  

TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para 

constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 19 (dezenove) 

de abril de 2022. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da 

Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. DURVAL AIRES FILHO – Presidente em exercício da 

4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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